
 

 

UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT 

TABELA PARA PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 

VIGÊNCIA A PARTIR DE MAIO DE 2019 

SINDICATOS/ 

FAIXA 

TRABALHADORES  

NA BASE 

CONTRIBUIÇÃO 

MENSAL 

 R$ 

 

DELEGADOS 

A INDICAR  

Nº 

1 Até 3000 100,00 02 

2  De 3001 a 7.000  300,00  04 

3  De 7.001 a 13.000  500,00  07 

4  De 13.001 a 23.000  700,00  10 

5  De 23.001 a 40.000  1.100,00  13 

6  De 40.001 a 70.000  3.000,00 16 

7  Acima de 70.000  5.000,00  20 

 

FEDERAÇÕES E 

CONFEDERAÇÕES 

 

FAIXA  08 500,00 07 

FAIXA  09 700,00 10 

FAIXA  10 1.100,00 13 

FAIXA  11 1.500,00  16 

QUADRO 

SUPLEMENTAR 

FAIXA  12  100,00 01 

 


